
PORTARIA N.º 225, DE 12 DE JUNHO DE 2014.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e com base no requerimento protocolado sob n.º

1245/2014,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Reintegrar ao trabalho a servidora Luciane Antoninha

Medin, portadora do RG n.º 6.085.246-4 e do CPF n.º 005.494.349-33, para as funções do

Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Saúde, Nível PE-12, com Lotação na Secretaria

Municipal de Saúde, à contar desta data.

Parágrafo Único: Ficam revogados os efeitos da Portaria n.º 267, de 30 de novembro de

2012.

Art. 2.º Exonerar a pedido, a servidora identificada no artigo 1.º

desta Portaria, do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Saúde, Função Técnico em

Vigilância Sanitária, Nível PE-12, à contar do dia 13 de junho de 2014.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 12 de junho de 2014.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


